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I – RELATÓRIOI – RELA TÓRIO

 

Submete-se à apreciação da Comissão de Educação, Saúde e Cultura o Projeto de Lei
nº 1.539/2020, de autoria do Deputado Robério Negreiros, que prevê em seu art. 1° que o
Laudo Médico Pericial que atesta o Transtorno do Espectro Autista – TEA passa a ter prazo de
validade indeterminado. Em seu parágrafo único, diz que o laudo de que trata esta Lei
observará os requisitos estabelecidos na legislação pertinente.

Seguem a cláusula de vigência.

Em sua justificação, o autor afirma que a proposta tem a finalidade de tornar
desnecessárias as exigências burocráticas relativas ao laudo pericial que atesta o Transtorno
do Espectro Autista - TEA, facilitando a vida das famílias.

A proposição em tela foi lida dia 04/11/2020 e tramitará em
duas comissões, CESC para análise de mérito, e em análise de admissibilidade na CCJ.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

 

II – VOTO DO RELA TORII – VOTO DO RELATOR

 

O art. 69, I, “a”, do Regimento Interno desta Casa, estabelece que compete a esta
Comissão de Educação, Saúde e Cultura analisar e, quando necessário, emitir parecer a
respeito do mérito das matérias relativas a saúde pública.

Em vista dessa atribuição regimental e ao apreciar a matéria em tela, esta relatoria
considera meritória e louvável a presente iniciativa do nobre parlamentar.

A matéria objeto do projeto de lei, ora em análise, insere-se, sem dúvida, no âmbito
das competências regimentais deste Colegiado, uma vez que a iniciativa legislativa supre a
lacuna legal em relação ao ganho social com a medida ora proposta.

Preliminarmente, destacamos que o mérito da matéria será examinado no que tange à
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Preliminarmente, destacamos que o mérito da matéria será examinado no que tange à
conveniência e oportunidade, nos limites da temática abrangida por este Colegiado, bem como
sua relevância social. Critérios todos preenchidos pela peça legislativa em exame.

O projeto é merecedor do mais amplo respeito no âmbito desta comissão. Vejamos, a
seguir, os fundamentos que nos levam a acatar o projeto nos termos propostos pelo autor.

O transtorno do espectro autista não é passageiro e nem intermitente, mas acompanha
a pessoa pelo resto de sua vida, mesmo que haja melhoras em seu desenvolvimento.

Fato é que, as escolas, empresas e órgãos públicos solicitam laudo atual toda vez que
são procurados, e, infelizmente, conseguir laudo atualizado demanda agendamento médico,
perda de dia de trabalho, deslocamento e gastos.

Assim, o que se pretende é facilitar a vida dos pais de crianças, jovens e adultos
autistas quanto aos enfrentamentos do cotidiano, como, por exemplo a matrícula em escolas e
instituições de pessoas com deficiência, o recebimento de algum benefício ou a compra de um
automóvel com desconto para pessoas com deficiência (PCD).

Assim sendo, não se justifica uma doença que é de caráter permanente ter laudo com
prazo de validade, assim como não se justifica a exigência de laudo atualizado de algo que é
definitivo e imutável.

Por fim, cumpre dizer, que o nosso papel é garantir a atenção integral e prioridade no
atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, principalmente na saúde, na
educação e na assistência social para as pessoas com transtorno do espectro autista – TEA.

Nesta Comissão de Educação, Saúde e Cultura - CESC, nosso entendimento é no
sentido de que a matéria deve prosperar.

Vê-se, do quanto até aqui exposto, a pertinência das medidas propostas no projeto
sob análise, as quais, mais do que meramente convenientes, mostram-se verdadeiramente
indispensáveis.

Dessa forma, não apenas quanto à necessidade, mas também do ponto de vista da
oportunidade e da viabilidade da proposição temos que a mesma é favorável e reconhecemos
a nobre intenção do autor. Trata-se, sem dúvida, de proposta que vem trazer um avanço de
inestimável valor para a população do Distrito Federal.

Diante dessas considerações, manifestamos voto pela A PROVAÇÃOA PROVAÇÃO, no mérito, do
Projeto de Lei nº 1.539/2020, no âmbito da Comissão de Educação, Saúde e Cultura.

 

Sala das Comissões, em
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